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Ofício n.º 3618/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1202/2025 ( 0394276/CMM), apresentado pela

Vereadora Giselli Patricia Caetano de Lima Bianchini , que solicita para fins de esclarecimento
público, se existem profissionais de segurança atuando no Hospital Municipal de Maringá Thelma
Villanova Kasprowicz, detalhando quantos são, e se há possibilidade de determinar a
contratação de mais profissionais de segurança para atuar no local; a Secretaria Municipal de
Saúde informa que o hospital dispõe de serviço de segurança patrimonial atuante todos os dias
da semana, em regime de 24 horas.

 
Atualmente o efetivo é composto por dois profissionais no período diurno e três

profissionais no período noturno garantindo a segurança de pacientes, acompanhantes,
profissionais e do patrimônio público.

 
Por fim, a Saúde esclarece que, no momento, não é possível ampliar o número de

profissionais de segurança, tendo em vista que a atual licitação não permite a inclusão de novos
postos de trabalho. No entanto, já está em fase de elaboração uma nova licitação , que prevê a
ampliação do serviço com a criação de três novos postos de segurança no hospital, buscando
atender à crescente demanda e reforçar o suporte à unidade.
                     
                     Respeitosamente,

 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
05/08/2025, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6553835 e o código CRC 3591D912.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000008638-2 SEI nº 6553835
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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